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AVISO AOS ACIONISTAS
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

Comunicamos aos Senhores Acionistas que a partir de 18.06.01, iniciaremos a distribuição de dividendos aos
proprietários de ações em 25.04.01, conforme aprovado na AGO/E de 25.04.01, nas seguintes condições:
1. Dividendos de R$ 0,0777 por lote de mil ações para as ordinárias e R$ 0,0855 por lote de mil ações para as
preferenciais, a serem pagos sem atualização monetária e sem retenção do Imposto de Renda na Fonte,
conforme legislação em vigor.
2. Instruções quanto ao crédito do dividendo: Os acionistas, cujo cadastro não contenha a inscrição do
número do CPF/CNPJ ou a indicação do domicílio bancário, o crédito somente ocorrerá no terceiro dia útil,
após a devida regularização cadastral junto às agências de serviços de atendimento a acionistas ou mesmo
através de carta dirigida ao Banco Itaú S.A. - Superintendência de Serviços de Ações e Debêntures - Rua Boa
Vista, 185 - 2º andar - CEP: 01092-900 - São Paulo - SP.
Os acionistas usuários das custódias fiduciárias terão seus dividendos creditados conforme procedimentos
adotados pelas Bolsas de Valores.
3. Locais de atendimento: Nas agências do Banco Itaú S.A. autorizadas a prestar serviços aos acionistas, de
2ª a 6ª feira, no horário bancário.

São Paulo, 25 de abril de 2001
ROBERT MAX MANGELS

Presidente do Conselho de Administração
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